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ESTADO DE ""TO-GROSSO 

LEI NO 890, DE 25 DE .0UTUJlRO DE 1 956. 

Concede à CaiXa de Previdência e 
Assistência da Polícia Militar do Esta 
do de Mato Grosso, uma subvenção anual 
de Cri 120 000,00 • 

o GOVERNADOII. DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei I 

Artigo .10 - Fica conoedida uma subvenção de Cr$ •••••• 
120 000,00 (Cento e vinte mil oruzeiros), à CaiXa de Previ 
dência e Assistência da POlícia Uilitar do Estado de Matõ 
Grosso. 

Artigo 20 - O orçamento para o exeroíoio de 1 951,coni 
ghará verba pr6pria para atender a despesa de que trata ã 
presente lei : 

Artigo 32 - Esta lei entratá em vigor a partir de 10 
de Janeiro de 1 9?1, revõBa~s as disposições em oontrário. 

1352 
Palácio Alenoastro, em CU1~bá~ 25 de 
da Independênoia e 680 da Republica. 
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